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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO N?® 09/2019 

Processo n° 50611.000554/2018-24 

Unidade Gestora: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DNIT EM MATO GROSSO 

CONTRATO DE SERVIGO TELEFONICO FIXO COMUTADO — STFC 
(FIXO FIXO E FIXO-MOVEL) E DE SERVICO MOVEL PESSOAL - SMP 
(MOVEL MOVEL, MOVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES 
LOCAL, LONGA DISTANCIA NACIONAL (LDN) E LONGA DISTANCIA 
INTERNACIONAL (LDI) A SER EXECUTADO DE FORMA CONTINUA, 
CONFORME AS ESPECIFICACOES E CONDIGOES CONSTANTES DESTE 
INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES E A CLARO S/A 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.892,707.0022-35, com enderego na Rua 13 de 

Junho, 1296, bairro Centro Sul, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Superintendente Regional, Senhor(a) Orlando Fanaia Machado, brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade n° M5858533 SSP MG e do CPF n° 789.624.046-72, e de outro lado a CLARO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.432.544/0001-47, 

estabelecida 4 Rua Henri Dunant, n° 780, torres A ¢ B Santo Amaro, CEP 04.709-110 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Bruno Fernandes 

dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 2@H 005 SSP/DF, CPF n° >: e Sra. Juliana Franco Jibran Hsieh, brasileira, casada, portador da 

Carteira de Identidade n° 1@652 SSP/DF, CPF n° 780) -00 resolvem celebrar o presente Contrato, que sera regido pela Lei n° 8.666, 21 de junho de 1993, legislagao 
correlata ¢ pelo Edital e anexos do Pregio Eletronico n° ATA REGISTRO DE PRECOS N° 01/2018 (Processo n° 50611.000554/2018-24) processo administrativao MPDG n° 

043 10.000241/2016-81, sob os termos ¢ condigdées a seguir estabelecidos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a execucdo, pela CONTRATADA, de Contrato DE Servigo Telefonico Fixo Comutado — STFC (fixo-fixo ¢ fixo-movel) e de Servicgo Movel 
Pessoal - SMP (Movel-Movel, Movel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distancia Nacional (LDN) e Longa Distancia Internacional (LDI) a ser executado de forma 
continua, conforme as especificagées e condigées constantes deste instrumento e¢ seus anexos do Edital do Pregio Eletronico n° 01/2018 Processo Administrativo n° 
04310,000241/2016-81 — UASG 201057 , com a finalidade de atender as necessidades da CONTRATANTE., 

Integram este Contrato, independente de sua transcrigao, o Edital de Licitagao, a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo. 

O presente Contrato regula-se por suas clausulas ¢ pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhe, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos, as disposicdes de 
direito privado e, em especial, o Codigo Civil — Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, ¢ o Cédigo de Defesa do Consumidor — Lei n° 8,078, de 11 de setembro de 1990, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela execugdo do objeto deste Contrato, o valor global de R$ 2.948,92 (dois mil, novecentos e quarenta e oito reais e noventa e dois 
centavos) 
para 24 (vinte e quatro) meses BIANUAL conforme quadro: 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

  

    

IDADOS PARA INSTALACAO DO El 

(QTD El (QTD RAMAIS ICODIGO DE AREA UA/NUMERO/CIDADE/UF CEP 

1 64 6s Rua Treze de Junho! 1296 / Cuiaba/ 78.020-900 

LOTE 4 

Item do TR Otd. Bianual Prego Unitario Valor Total Bianual 

1.1 - LOCAL-FF 175,274) 0,0002) RS 35,05 

1.2 - LOCAL-FM-IO 14.470) 0,0301) RS 435,55 

1.3 - LOCAL-FM-EO 21.702 0,0401) RS 870,25 

3.1 - LDN-FF-QO0 41.206) 0,0002| RS 8,24 

3.2 - LDN-FM-IO 5.024] 0,05) RS 251,20 

3.3 - LDN-FM-EO 5.862 0,0801) RS 469,55 

LOTE7 

2.1 - LOCAL-MM-IO 6.258 0,0235|) RS 147,06 

2.2 - LOCAL-MM-EO 3.474 0,0235) RS $1.64 

2.3 - LOCAL-MF-QO 7.686) 0,0235] RS 180,62 

2.5- SMP-SMPH2 16 19,55] RS 312,80 

3.4 - LDN-MF-IO 150) 0,03) RS 4,50 

3.5 - LDN-MF-EO 3.258 0,03) RS 97,74 

3.6 - LDN-MM-IO 116] 0,03] RS 3,48 
3.7 - LDN-MM-EO 1.708] 0,03) RS 51,24 

SOMA RS 2.948,92         
  

Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serio considerados como inclusos nos 
pregos, nao 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o servigo ser executado sem Gnus adicional a CONTRATANTE. 
Caso haja equivoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA devera arcar com o 6nus decorrente, devendo complementd-los, caso o previsto 
inicialmente nao 
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seja satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da Instrução Normativa nº
02/2008-
SLTI/MP).
Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível
com o
regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;
cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos Acórdãos TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara e nº
387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, para o exercício de 2019, sob a seguinte
classificação:
Programa de Trabalho 26.122.2126.2000.0001; Subelemento 14; ID não se aplica
Os valores alocados serão distribuídos na(s) seguinte(s) Natureza(s) de Despesa (ND):
Serviço Telefônico Fixo Comutado com ligações locais e de longa distância nacional efetuadas de terminas fixos e móveis.
Totalizam 64 (sessenta e quatro) ramais da central PABX instalada na Sede da Superintendência Regional DNIT em Mato Grosso e 16 (dezesseis) unidades de chip com
fornecimento de SMARTPHONE TIPO 2 desta Superintendência DNIT UASG 393020.
Considerando valores da ATA MPOG.

DADOS PARA INSTALAÇÃO DO  E1 

QTD E1 QTD RAMAIS CODIGO DE AREA RUA/NUMERO/CIDADE/UF CEP

1 64 65 Rua Treze de Junho/ 1296 / Cuiabá/
MT 78.020-900

     
LOTE 4     
Item do TR Qtd. Bianual Preço Unitário Valor Total Bianual  
1.1 - LOCAL-FF 175.274 0,0002  R$                          35,05  
1.2 - LOCAL-FM-IO 14.470 0,0301  R$                        435,55  
1.3 - LOCAL-FM-EO 21.702 0,0401  R$                        870,25  
3.1 - LDN-FF-QO 41.206 0,0002  R$                             8,24  
3.2 - LDN-FM-IO 5.024 0,05  R$                        251,20  
3.3 - LDN-FM-EO 5.862 0,0801  R$                        469,55  
     
LOTE 7     
2.1 - LOCAL-MM-IO 6.258 0,0235  R$                        147,06  
2.2 - LOCAL-MM-EO 3.474 0,0235  R$                          81,64  
2.3 - LOCAL-MF-QO 7.686 0,0235  R$                        180,62  
     
2.5- SMP-SMPH2   16 19,55  R$                        312,80  
     
3.4 - LDN-MF-IO 150 0,03  R$                             4,50  
3.5 - LDN-MF-EO 3.258 0,03  R$                          97,74  
3.6 - LDN-MM-IO 116 0,03  R$                             3,48  
3.7 - LDN-MM-EO 1.708 0,03  R$                          51,24  
  SOMA  R$                    2.948,92  

 

Informação determinante descrito no item 17.1. e 18.1. do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 01/2018 ( SEI Nº 2161865) às folhas 32 e 33 do Processo Administrativo nº 04310.000241/2016-81 – UASG 201057 é de que a contratação seja BIANUAL, perfazendo o
montante anual de R$ 2.948,92 (dois mil, novecentos e quarenta e oito reais e noventa e dois centavos) para 24 (vinte e quatro) meses.

A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE
pela Lei
Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA

Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em
curso:

Nº Empenho Data Valor
(R$) Natureza de Despesa (ND)

2019PE800021 03/05/2019 4.838,88 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE.

Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de empenho.

O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou
apostilamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração das condições e dos preços contratados.
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Em caráter excepcional, devidamente justificado no processo e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado em até 12 (doze)
meses,
na forma estabelecida no art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993.

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art.
57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

os serviços tenham sido prestados regularmente;
a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:

realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;

a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 03
(três) dias, contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;
se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o respectivo Termo Aditivo;
esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não poderá, após expressa manifestação neste sentido, alegar arrependimento para reformular a sua
decisão;
eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse na prorrogação contratual ensejará pela CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade,
nos termos deste Contrato;
caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade de
prorrogá-lo, fica a critério da CONTRATANTE, como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar curso a novo processo de licitação.

A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea pela Administração Pública, impedida de participar de procedimentos
licitatórios ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos.

A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE, deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à
aprovação da consultoria jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO

A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Os serviços objeto do presente Contrato serão executados pela CONTRATADA obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, na Lei nº 8.666/1993 e
nas
demais normas legais e regulamentares pertinentes, sendo, ainda, suas obrigações:

Obrigações Gerais
Grau de Penalidade em
Caso de
Descumprimento

Constituem obrigações da licitante vencedora, além de outras previstas no Edital de licitação e
legislação por ocorrência

Assumir a responsabilidade pelo fornecimento de Serviço Telefônico Fixo Comutado e Serviço
Móvel Pessoal em acordo com as normas oriundas dos órgãos oficiais de controle e especificações
constantes deste Termo de Referência e da Proposta de Preços

por ocorrência

Atender prontamente quaisquer exigências do representante do S.R.E./DNIT/MT inerentes ao objeto
da licitação por ocorrência

Obriga-se a, sempre que demandado, fazer com que seus prepostos e funcionários efetivem
credenciamento como usuário externo no sistema de processo eletrônico da CONTRATANTE, para
assinatura de documentos eletrônicos padronizados pela CONTRATANTE.

por ocorrência

A Contratada deverá ATENDER aos chamadas em até 4 (quatro) horas após a solicitação. por ocorrência
Efetuar o cancelamento de cobrança indevida solicitas pelo S.R.E./DNIT/MT no prazo máximo em
até 24 (vinte e quatro) horas. por ocorrência

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL

a. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel (SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel -
Resolução nº 575/2011 ou mais atual. A cobertura local externa da operadora será aquela exigida pela ANATEL e não poderá ser exigido a cobertura “indoor” quando esta depender de
investimentos adicionais (antenas internas) pela operadora.

b. Para a prestação do Serviço Móvel Pessoal (SMP), a CONTRATADA deverá permitir a habilitação individual dos acessos móveis e fornecer os aparelhos, com chips, no padrão
GSM/WCDMA/LTE ou superior, habilitados e compatíveis com sua rede de telefonia móvel, na quantidade solicitada pela CONTRATANTE.

c. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a facilidade de portabilidade numérica, devendo esta manter os números e/ou a(s) faixa(s) de numeração utilizados pela
CONTRATANTE, sem ônus para aquela, e independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente vinculado. A CONTRATADA deverá respeitar o prazo de 3 (três) dias
úteis estabelecido pela ANATEL para a realização deste serviço, após a liberação dos números pela operadora de origem.

d. O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem custo adicional e sem a necessidade de habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro equipamento, em
todo o território nacional.

e. A CONTRATADA deverá disponibilizar os serviços de chamada em espera, desvio de chamada, consulta, conferência, identificação de chamada, correio de voz, SMS (Short
Message Service) bidirecional e ícones de serviços, como correio de voz e SMS.

f. Os equipamentos a serem entregues deverão operar na última tecnologia comercializada pela empresa na área local.

g. A empresa deverá trocar os aparelhos, se solicitados pela CONTRATANTE, quando o equipamento apresentar defeito e quando da renovação por mais 24 meses. Nos casos em que
o prazo de renovação for igual ou superior a 12 meses e inferior a 24 meses, a empresa terá obrigatoriedade de trocar somente 40% (quarenta por cento) de cada um dos tipos dos
aparelhos fornecidos.

No caso de renovações inferiores a 12 meses não haverá a obrigatoriedade de troca dos aparelhos. Em todos os casos a empresa deverá se responsabilizar pela manutenção dos
aparelhos pelo
tempo da contratação, excluindo-se os casos de perda, roubo ou dano por responsabilidade do usuário.

h. Os aparelhos deverão ser devolvidos à CONTRATADA em perfeito estado de funcionamento com todos os acessórios em até 60(sessenta) dias após o término do contrato no mesmo
endereço da entrega. No caso de mudança de endereço, os mesmos deverão ser devolvidos no novo endereço, que deverá ser informado à CONTRATADA.

i. Os serviços relacionados a seguir deverão ser prestados sem ônus para os órgãos contratantes: Habilitação;
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ii. Escolha ou troca de número;

iii. Custo de sindicância e ligações provenientes de clonagem da linha celular;

iv. Facilidades de identificador de chamadas, transferência temporária de chamada (siga-me, neste caso não haverá gestão sobre as ligações nesse serviço), conferência, chamada em
espera, não perturbe e ocultação do número da linha no identificador de chamadas do telefone de destino;

v. Bloqueio por extravio ou roubo e cancelamento da linha;

vi. Reativação de número de linha;

vii. Serviço de caixa eletrônica de mensagens (secretária eletrônica);

viii. Adicional de chamadas;

ix. Deslocamento;

x. Disponibilização de ferramenta on line (conta on line) para consulta ao detalhamento das faturas e dos serviços, com acesso aos gestores e/ou administradores do contrato.

xi. Os dispositivos de comunicação de dados e voz deverão, obrigatoriamente, estar habilitados e aptos para funcionamento em todo o território nacional e, sob demanda, para uso
internacional.

ACESSO À INTERNET

a. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel (SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel -
Resolução nº 575/2011 ou mais atual.

b. Os dispositivos de comunicação deverão ser habilitados com serviços de dados com franquias mínimas de estabelecidos nas especificações do serviço, incluindo a assinatura de
provedor de
acesso à Internet, com garantia de Taxa de Transmissão Instantânea nominal mínima de 40% (quarenta por cento) da velocidade de 1 Mbps para 3G, 4 Mbps para 4G e a velocidade
disponível na área local nos casos de 2G, sempre obedecendo as normativas da ANATEL.

Via Modem (Dispositivo TIPO IV)

a. Para a prestação de serviço de acesso à Internet via modem, a CONTRATADA deverá fornecer dispositivo de comunicação de dados no padrão mais atual do mercado, com interface
USB, que será instalado em computadores portáteis ou outros equipamentos da CONTRATANTE.

b. Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e aptos para funcionamento em todo o território nacional.

c. Os dispositivos de comunicação de dados deverão ser fornecidos em regime de comodato durante a vigência do contrato. Os modelos a serem fornecidos deverão apresentar
compatibilidade tecnológica com a rede e os serviços prestados pela operadora.

Via Tablets (Dispositivos Tipo V)

a. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso à Internet Móvel de Banda Larga para os dispositivos do TIPO V (Tablets), com 1 Mbps para 3G, 4 Mbps para 4G e a velocidade
disponível
na área local nos casos de 2G.

b. Os aparelhos deverão obrigatoriamente estar habilitados e aptos para funcionamento em todo o território nacional.

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO

a. A CONTRATADA deverá disponibilizar um Portal Web de acesso via Internet que permitirá à CONTRATANTE efetuar a gestão e controle de todas as suas linhas contratadas. Este
portal deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

i. definir o perfil de utilização de cada linha;

ii. agrupar as linhas em centros de custos e departamentos;

iii. permitir que a CONTRATANTE realize consultas de acompanhamento do uso diário de voz, listados por: o horário / calendário; o tipo de destino: local, interurbano, fixo e etc.; o
números chamados (lista negra / lista branca);

iv. o limite de minutos por linha, departamento ou centro de custo;

v. disponibilizar no mínimo um perfil de acesso para o gestor do contrato;

vi. permitir o cadastramento de no mínimo dois gestores para acesso ao sistema.

vii. O acesso ao portal deverá ser realizado mediante login com uso de senha pessoal para garantir que somente pessoas autorizadas tenham acesso às facilidades da ferramenta.

viii. Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, a recuperação e a segurança dos dados do serviço de gerenciamento online.

NÍVEIS DE SERVIÇOS

O serviço objeto desta contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os
casos de interrupções programadas.

Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual mínima em 99,40% (noventa e nove por cento e quarenta centésimos) do tempo contratado para
STFC e de 95%  noventa e cinco por cento) para SMP. Na hipótese de ocorrência de interrupção total de prestação de serviço de recebimento e/ou realização de chamadas, as falhas
deverão ser corrigidas e o serviço estabelecido em no máximo 8 (oito) horas para STFC.

Caso haja indisponibilidade do Entroncamento IP em Brasília e não haja interrupção no serviço para a CONTRATADA por conta do encaminhamento das chamadas de saída para o
Entroncamento E1, ou vice-versa, as falhas em questão deverão ser corrigidas em até 8 (oito) horas.

A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem
como nos demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA.

As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O DNIT, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

Proporcionar à Contratada, para a execução do contrato, o livre acesso aos locais da prestação dos serviços;

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que estejam fora das especificações do Edital, ou em desacordo com as orientações e normas do DNIT;

Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência, em particular no que se refere aos níveis de serviço e sanções administrativas;
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Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por meio de servidor especialmente designado para acompanhar e fiscalizar o contrato, na forma prevista na Lei nº
8.666/93.

Este servidor poderá:

Solicitar a substituição de empregado da contratada que estiver sem uniforme ou crachá, ou que embarace ou dificulte a fiscalização, ou, ainda, cuja permanência na área for julgada
inconveniente pela Administração;

Notificar a empresa, estabelecendo prazo para correção de qualquer irregularidade ou descumprimento das cláusulas contratuais.

No exercício da fiscalização a que se refere o item anterior a Administração exigirá:

A Contratante reserva-se o direito de estabelecer os controles necessários ao acompanhamento, fiscalização da prestação dos serviços, bem como promover alterações nas execuções
das tarefas, cabendo à Contratada cumprir as determinações da Contratante.

É vedado à Autarquia e ao seu representante exercer poder de mando sobre os empregados da Contratada, reportando-se somente aos prepostos e encarregado por ela indicados.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 29,49 (vinte e nove reais e quarenta e nove centavos), na modalidade de .............................., correspondente a 1% (um por cento)
de valor global contratado, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do Contrato, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, do art. 6º do
Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP, no que couber.

A gestão do presente Contrato será de responsabilidade da do Serviço de Recursos Logísticos e Informática da CAF/SR/DNIT/MT.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador deverão ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por meio escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a
execução da contratação.

Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá o ateste das faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no
Contrato e no Edital de licitação e seus anexos.

O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

A análise da documentação fiscal, trabalhista e previdenciária caberá ao gestor ou ao fiscal do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

O pagamento mensal dependerá da real utilização do serviço, podendo haver variação entre as quantidades efetivamente utilizadas e as quantidades estimadas nesta contratação.

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) I= ( 6/100) 365

I= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 10 (dez), contatos do dia útil seguinte à data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica pela
CONTRATADA, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados e materiais empregados, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666/1993, observado o disposto no art.
35
da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP.

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados do dia útil seguinte à data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica pela CONTRATADA, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/1993.

A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se
referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no § 1º do art. 36 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP.

A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos necessários ao atesto e pagamento deverão ocorrer sempre em conjunto e exclusivamente por meio de
peticionamento eletrônico pela CONTRATADA no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CONTRATANTE, utilizando a funcionalidade de Peticionamento de Processo Novo e
o tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo de Pagamento".

Para que o peticionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante da CONTRATADA possua cadastro como Usuário Externo no SEI da CONTRATANTE liberado,
sendo de sua responsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique aqui se você ainda não está cadastrado" na página de Acesso
Externo do SEI disponibilizado no seguinte endereço: http://localhost/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

Caso a CONTRATADA não tenha procedido ao mencionado cadastro para realizar o peticionamento eletrônico, não será possível a realização do atesto.

A Nota Fiscal/Fatura Eletrônica, estando regular, será atestada em até 10 (dez) dias úteis, contados do dia útil seguinte à data de seu peticionamento eletrônico pela CONTRATADA.

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados do dia útil seguinte ao atesto da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica.

Para o devido atesto, será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

Nota Fiscal/Fatura Eletrônica, com respectivo DANFE e, se aplicável, o arquivo xml correspondente;
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O documento de cobrança deverá conter o número do respectivo Contrato, o período da prestação dos serviços, o detalhamento dos serviços executados e o detalhamento dos tributos
previstos na legislação tributária federal, estadual e municipal.

Comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e ao sistema do Tribunal
Superior do Trabalho (TST), ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666/1993;

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Verificada a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado, perante o SICAF e TST, sem prejuízo do pagamento, a CONTRATANTE notificará, por escrito, a
CONTRATADA da ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, promova a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de
rescisão do Contrato (Instrução Normativa nº 04/2013-SLTI/MP e Lei nº 12.440, de 11 de julho de 2011).

A existência de registro no SICAF de aplicação de penalidade à empresa CONTRATADA por órgão da Administração Pública não obsta o pagamento.

A Nota Fiscal/Fatura Eletrônica será obrigatoriamente atestada pelo Gestor e Agente Fiscalizador da CONTRATANTE, designados para acompanhar e fiscalizar os serviços, desde que
os mesmos tenham sido executados a contento, sem o que não poderá ser feito o pagamento correspondente.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que lhe tenha sido aplicada.

A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

Os documentos de cobrança deverão ser emitidos com o CNPJ indicado no preâmbulo do Contrato. Caso haja mudança do CNPJ, a CONTRATADA deverá solicitar sua alteração, com
as devidas justificativas, apresentando a mesma documentação exigida na licitação para análise e aprovação. Após a análise, sendo aprovada a alteração, será formalizada por meio de
Termo Aditivo ao Contrato Original.

Caso o documento de cobrança apresente erro ou inconsistência, acarretará a devolução do referido documento, dentro do prazo estipulado para atesto, interrompendo-o quando da
devolução, devendo a CONTRATADA encaminhar nova cobrança para o devido atesto.

Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento do documento de cobrança, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA para que seja feito o acerto no faturamento do
mês subsequente, ou no caso do Contrato já encerrado o imediato reembolso do valor.

Ocorrendo atraso no pagamento, haverá compensação financeira sobre o valor devido, desde que para tanto a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma e que por essa
seja requerida, serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da fórmula demonstrada a seguir, para o período
compreendido entre a data prevista para o adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento:

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a
aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, bem como no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA, no curso da execução do Contrato, estará sujeita às seguintes
penalidades, garantidos o contraditório e a prévia e ampla defesa:

advertência, com fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/1993;

multa, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com fundamento no art. 7º da Lei nº
10.520/2002;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art. 87, inciso III,
da Lei nº 8.666/1993;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fundamento no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993.

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da notificação, elevando-se o prazo para 10 (dez) dias úteis, no caso da penalidade prevista na alínea “e”.

Os valores da multa pela ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, assim considerado pelo CONTRATANTE, hipótese em que responderá pela inexecução parcial ou
total do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades e das responsabilidades civil e criminal, são:

2% (dois porcento) ao dia sobre o valor mensal do Contrato, limitada a incidência a 2 (dois) dias;

5 % (cinco porcento) sobre o valor mensal do Contrato, em caso de atraso por período superior ao previsto na alínea anterior até 2 (dois) dias, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

10% (dez porcento) sobre o valor mensal do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, podendo ainda ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nesta hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

Nos casos de inadimplemento da prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE, conforme o serviço prestado (SMP ou STFC) que notificará a
contratada atribuindo pontos para as ocorrências segundo a table abaixo:

Ocorrências Pontos
Não atendimento do telefone fornecido pela contratada para os contatos e registros das ocorrências (por chamada não atendida) 0,3
Cobrança por serviços não prestados. 0,3
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Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente. 0,3
Cobrança de valores em desacordo com o contrato, por grupo de itens. 0,3
Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a data de entrega e a da de vencimento
da fatura, para entrega física da Nota Fiscal dos serviços prestados no mês, tanto em papel quanto em arquivo eletrônico, incluindo
detalhamento das chamadas e valor total do serviço, que deverão conter todos os tributos e encargos, conforme preços registrados.

1,0

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de características técnicas ou nas alterações de endereço, para cada 5 (cinco) dias
corridos de atraso. 0,3

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela contratante para cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso. 0,3
Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto à contratante em caráter definitivo ou temporário. 0,3
Tentativas de originar chamadas que resultem em comunicação com o número chamado inferior a 70% (setenta por cento) dos
casos por evento. 0,5

Tentativas de originar chamadas que não resultem em comunicação com o número chamado, por motivo de congestionamento na
rede, superior a 4% (quatro por cento) por evento. 0,5

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela soma de interrupções), sem comunicação prévia e acordada
com a CONTRATANTE. 1,0

A cada registro de ocorrência será apurado o somatório da pontuação das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato gerador de cada um dos serviços
separadamente (SMP e STFC). Esta pontuação servirá como base para que a CONTRATANTE aplique as seguintes sanções administrativas, de modo que, atingindo o quantum
necessário à configuração de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado o processo administrativo:

Pontuação
Acumulada Sanção

1 (um) ponto Advertência.
2 (dois) pontos Advertência
3 (três) pontos Multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.
4 (quatro) pontos Multa correspondente a 4% (quatro por cento) do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.
5 (cinco) pontos Multa correspondente a 6% (seis por cento) do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.
6 (seis) pontos Multa correspondente a 8% (oito por cento) do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.
7 (sete) pontos Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.
8 (oito) pontos Rescisão unilateral do contrato.

 

Na ocorrência do descumprimento das obrigações identificadas na Cláusula "Das Obrigações da Contratada" deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais sanções, serão
aplicadas as
seguintes penalidades:

A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, a qualquer momento, ensejará a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo por ordem judicial,
nas hipóteses e na ena forma que lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

Na ocorrência do descumprimento das obrigações identificadas no item "Obrigações da Contratada" do Termo de Referência desta contratação, sem prejuízo da aplicação das demais
sanções, serão aplicadas as penalidades de advertência ou multa, de acordo com os graus atribuídos na tabela abaixo, que indicarão o respectivo percentual da penalidade:

Eventual desistência da CONTRATADA após sua expressa manifestação de interesse na prorrogação contratual ensejará a aplicação pela CONTRATANTE de multa de 10% do valor
global do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades e responsabilidade civil pelos prejuízos causados ao interesse público.

Em caso de reincidência específica na infração de grau 06, Tabela 1, a CONTRATADA estará sujeita à multa de 10%, (dez por cento) ao dia, do valor mensal deste Contrato.

Na hipótese de reincidência específica, pela segunda vez, nas infrações de graus 05 e 06 previstas na Tabela 1, restará caracterizada a inexecução parcial do Contrato e, em nova
reincidência, inexecução total do Contrato, ensejando a rescisão unilateral da avença.

O valor da multa aplicada deverá ser descontado por ocasião do pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE, ou recolhido via GRU, podendo ainda ser descontado da garantia
oferecida ou cobrado judicialmente.

As penalidades somente poderão ser relevadas nos casos para os quais a CONTRATADA não tenha, de qualquer forma, concorrido ou dado causa, devidamente comprovados por
escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de atos ilícitos alcançados pela Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas, à
CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da CONTRATANTE para que,
se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso
hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação da decisão rescisória.

Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

O presente Contrato fundamenta-se:

na Lei nº 8.666/1993;

na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 5.450/2005;

na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;

demais normativos legais atinentes ao tema.

O presente Contrato vincula-se aos termos:

do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018 e seus anexos, conforme o Processo Administrativo nº 04310.000241/2016-81 da UASG 201057.

da proposta homologada da CONTRATADA.



03/07/2019 SEI/DNIT - 3339901 - Contrato

sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3645751&infra_sistema=100… 8/8

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Cuiabá/ MT para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Fernandes dos Santos, Usuário Externo, em 05/06/2019, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Franco Jibran Hsieh, Usuário Externo, em 05/06/2019, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Orlando Fanaia Machado, Superintendente Regional no Estado do Mato Grosso, em 06/06/2019, às 17:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Guilherme de Souza, Chefe do Serviço de Recursos Logís�cos e Informá�ca, em 07/06/2019, às 09:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 3339901 e o código CRC 9523AACF.

Referência: Processo nº 50611.000554/2018-24 SEI nº 3339901
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